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Município de Pato Bragado 
Estado do Paranú 

· DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 021/2014 

OBJETO: Aquisição de Tijolos 

EM~RESA VENCEDORA: Pato Forte ltda 

VALOl"j GLOBAL R$: 1.620,00 

PREGOEIRO: lrineu Domeraski Siqueira 

Homologado em: 06 de março de 2014. 

Av. Willy Barth, 2885 
V·lWW .patobrªgadp.pr. gov .br 

--
FoneiFax: ( 45) 3282-1'.155 

CEP 85948-000 
CNPJ 95.719.472/0001-05 

Pato Bragado - Paraná 

I 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 021/2014 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Objeto: Aquisição de tijolos. 

Estado do Paraná 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin do dia 06 de março de 2014, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às' lOhlOmin do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida 
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,· durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Braga do - PR, aos vinte dias. do mês de fevereiro de 2014. 

PR 

~U~ONODI OFICIAI .. ·N' "filj 
d~J/~fl.A~...:~=;.~;;;:..--~-

J JÃ.~. 
J Visto 

PUBUCADO NO Ol~,!9J(IF1C , 
-r0E? - J- "''----
d~Ol-1~..-fU"""" . .-.-. --

Vi~to 

Processo icitatório · 
Folha .nº () • 

Pato·-;B;:ra~g.i;ad":'"o---P-R--

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: 

DEPARTAMENTO; 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PIA.NEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: _____ ·------

Data do Encaminhamento ---'--~'--- Assinatura, __ ~54-0,,,_,J .. '-'1'------
Carimbo 

SECRETARIA DE FINAN~AS ,, 
Amod7,ª'ão Finan~eira !ll~'M ( ) Nifo Auto.d.1.ada ( ) Autorizado 

~: OS6 · e!Jer ,· •.... 
~li ... ,,, 

Data I l 

" Assinatura ',, , . -. - '419.(Jg 
1 

r; -· --·~ 
Carimbo / 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui J ( ) Não Pos.sui 

EQBMI! llt: eaQA!\.1EISTO Até30 dias 

GABINETE !}Q PREFt;IIQ 
··--··;yAutorizado ( ) Niin Autorizado 

Data I I Assinatura ~z!j:)-( 
7 

Carimbo 

1-'rocesso Licitatório 
,...,....~~r~u.:.-i-.-,,,.~~-~~1t - .. ª"""q, roa. : ' • q.-.. !'ONÜl10I0:!11;"',_-,:,,_.,.,..._ 

Pato Bragado. PR 
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Orcaaento: ·oooooob74 Emissao: 19/02/14 
Endereco.: rw. CUlT!t-ENTl'l, 576 
'_ndedor.: 00006-CLAUDlA 

<< O R C A ft E N T O >> 
Bairro: ffillRO 

Eapresa •• i PATO FORTE 
Cidade: PATO Ef""3Allü ! PR Fooe: O'l5 3."82 1000 

Validade• 21/03/14 

' C iente •• : 00004-lNDUSTRIA E COKERCIO FESTA DO CUPIK Telefone: 
• deFeco.: Bairro: 

Item Codiqo DescriCi\D Tamanto ll'1 Q.1antidade 
-- -- -------------- ----
C>:ll 0'2!Xfô7 T!JQO 240'1 

------------+-• Meios: 
t./r" .Itens: l Qtde.Prod:30'J.i,OO 

/Vlr Prooutos ••• : 1.6::.:>,00 
VI Servicos ... : 0,00 Descontos: 

.... .1 . 

VAL R TOTAL 1~.: 1.650,00 

~ff?Jm'mlTGi 
::Y\;:~El'Ff.fSA 

.. ' ' . 

o,oo 

3.0:J0,00 

Acrescimos: 
Despesas •• : 
frete ..... : 

P.Ref: 
Cidade: PATO B<mA!JC1 

Preco lhit Vlr .Bruto Vlr .Dsc Vlr .Liquido 

0,55 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

( 

1.6::.:>,oo o,oo 

Vlr.a Vista: 
Vlr.a Prazo: 

VALOR TOTAL: 

QIENTE 

1.6'.iO,OO 

1.6:1:>,00 
o,oo 

1.b50,00 



• 
J R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO- CNPJ: 11.861.37210001-29 ,_ 
FONE: (45) 3282-1634 -AV. WILLY BARTH - 85948000 - PATO BRAGADO/PR - (45)32à:Z,1634 

; · ORÇAMENTO Nº .1172 

Emissão: 19/02/2014 Validade: 24/02/2014 
Cliente : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Produto Quantidade 
001351 TIJOLO 6 FUROS 9X14X24 SANTA HELENA 3000.0 UN 

Observações: 

Vir. Unit.(R$) Desc. (R$) Subtotal (R$) 
0,55 0,00 1650,00 

f!dtº~ JJ;º 
ANGELICA ANA LENZ . I' 

.IR Materiais da Construção 

Renato lenz Müller 
48 3282·1834 

Processo Licitatóriõ 
Folha nº Ü'j 

Pato·-;B;:ra"-g-ad~o---P-R--



CERAmlCA E mADEIREIRA 
slla LUl2 L TDA 

Prolongamento da Av. Willy Barth - PR 495 Km 135 

CEP 85948-000 (Cx. Postal 01) 1 Pato Bragado - PR 
(45) 3282-1223 / 9917-0971 1 E-mail: csl.saoluiz@gmail.com 

CNPJ 81.558.892/0001-42 - CCE 46000002-55 

Fábrica de Telhas Francesa • Marselhesa • Goiva • Paulistinha • Tijolos 

Pato Dragado - PR, 18 de Janeiro de 2014. 

ORÇAMENTO 

A/C: Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Cidade: Pato Bragado - PR 

Fone:45-3282-1355 

OBS: Finalidade - Churrasqueiras para Festa do Cupim 

MATERIAL ESPECIFICAÇÕES VALOR PI UN VALOR TOTAL 

L__:_3.~0~00~T~I~JO..::..::.Lº..::..::.S~06~F~UR.::..::..:.º..::..::.s~J_~~º~9=x1~4=x~24~~-J.~'.'.'.'.:'.:º'~6~::~..=1J~=R=$~:-=~l~=s6=º=·º~º~;,--..,::::::I~ 

INFORMAÇÕES: 

• Condições de Pagamento: Á vista 

• Prazo e local de Entrega: En/egues na cidade de Pato Bragado - PR, no local e 

data á serem combin~dj~do o material é paletizado, sendo que o 

descarregamento ser/por conta da empresa. . ~ 

• Validade do orçamento: 30 dias a contar da data de hoje. f 
P · · ,. I ; _ t .fi ti 1 ·d ~~ 

• ara maiores m1oriiçoes entrar em con ato c.om sena1 ei ---~~~ 

• Fones: 45 3282-1223 ou 45 8817-7817. 1 1 . 

Desde já agradec~~os sua preferência. ~ 
Atenciosamente, / J ~ 

,, . . /,/~ ~~ 

~~c=:::i1 
Cerâmica São Luiz Ltda ' · to=:::::-+:-:---..., 

'Processo ;~ic(f5itório .. 
Folha nº ({f!; · -··· ·--· - - " 

' Pato Bragado _PR 1: 

' ) 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2014. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes da aquisição de TIJOLOS, sendo que o pagamento será efetuado 

através das seguintes dotações orçamentárias: 

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.014- Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento. Econ. 
236951650.1.014 - Ampliação, Reformas e Melhorias do Centro de Eventos 
3.3.90.30.24.00.5058 - Material para manutenção de Bens Imóveis 

Cordialmente 

(;)>J_ 
~leander Rohden 
Agente de Administração 

Processo Ljcitatório 

Folha nº'_...)()!::... ~~-:::::-
Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .... , ........... . 

Órgão ............... . 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ....... , .... . 

5031 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

comercio 

18/02/2014 Folha: 

Despesa Principal: 5030 

Projeto/Atividade .... . 

02.014 

236951650 

1014000 Ampliação, Reformas e Melhorias Do centro de Eventos 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.30.24.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período ... . 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar nao Processado .. 

Total a Pagar .......... . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.723,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.723,00 

14.723,00 

Processo Licitatório 
F"olha nº o+ 

Pato·-:B;:-r""a'"ga'"'d""o---P-R--
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
. Estado do Paraná 

PA:RE.CER JUR!DlCO MUNICIPAL. 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 021/2014 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 

Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para 
aquisição de 3.000 (três) mil tijolos de barro com 06 (seis) furos com 
medida 9x14x24cm a serem utilizados na montagem e construção de 

churrasqueiras junto ao Parque de Exposições deste Município. 

RELATÓRIO 

Constam dos. presentes autos a minuta do Edital contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigência da 
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação 

orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhado 

jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

, 

ainda minuta do contrato para análise 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
c.omprove melhor resguardo do interesse público. 

Assessor Jurídico Municipal 

Processo Yfit~tóriÕ 
Folha nº O O 

Pato0<si:'.ra::'.g:-ad:=:o---:P~R--
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 20 de fevereiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de TIJOLOS, vimos comunicar que de 
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, 
fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de 
Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.S20/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidia riamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

FProcessoOL~ítatórío . ·f 
olha nº :; 

Pato;-;9;:,9:::':9:':'ad-;o~--P-R--

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014 
PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 10h10min do dia 06/03/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 021/2014, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na 
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin, do dia 06/03/2014, junto ao setor 
· de protocolos da Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, 
nem tão pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes 
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 Aquisição de 3.000 (três) mil unidades de tijolos de barro, 6 (seis) furos, medindo 
9x14x24cm, os quais serão utilizados para montagem e instalação de churrasqueiras móveis, 
junto ao bosque do Parque de Exposições Bragadense, visando atender a demanda da Festa do 
Cupim/2014. 
1.2 Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do· Consumidor. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fas.e seguinte ao 
Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; 
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 

=======================~P~~~~;~~;··~~tório 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0 Cftm\~ nº~'~---

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pa aná Pato Bragado _PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação 
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4- DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 06 de março de 
2014, às lOhlOmin, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer 
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos 
dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, 
deverão ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da 
mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem 
dos seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

etapa de apresentação de lances verbais; 

==~~~~~~~~~~;mB~~~~~~~~!i::::::===l=:fZmt:es:StF~· itatório 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 j 

www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paran Folha nº--===---
Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem 

recurso(s). 

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 021/2014 
DATA DE ABERTURA: ............... - HORÁRIO: lOhlOmin 
ENVELOPE N.º 01-" PR OPOSTA" 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 021/2014 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 10h10min 
ENVELOPE N.2 02 - " D O CU M EN TA Ç ÃO" 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo 
deste Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global 
da proposta, (com no máximo duas casas decimais após a vírgula); 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e 
número de fax da empresa licitante; 
c) conter identificação e assinatura do responsável; 
d) Constar a marca do produto ofertado; 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes; 
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos Re uisitos de 

d~~~lz:!H~i!ffi'l~~~~~~~~~~~~~::!h::====f=':~~~d:;j(:· itatório 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 %lha nº 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

7-DO PREÇO 

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam 
elas diretas ou indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global 
seja igual ou inferior à RS 1.650,00 (um mil. seiscentos e cinquenta reais) 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

· for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 
b) A não-re·gularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cómplementar 
n.º 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente 
Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 {dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula 
equivalente no ato constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata 
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 O prazo de entrega do objeto desta Licitação, nas dependências do Bosque do Parque de 
Exposições Bragadense, nas condições descritas no Objeto desta Licitação é de 02 (dois) dias, 
após a homologação do processo. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, p ' da_d~t~- _ _ 
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega 
do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de· Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

· 10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando 
for o caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 

SEU CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais 
sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2. Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato 
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, 
a seguir relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de 

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. 
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11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social-INSS; 
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11. 7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha 
efeitos de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados 
. os seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2012. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
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12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de 
reprodução gráfica. 
12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh 
às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 
12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo 
de 01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 
12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação 

· da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação (ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus 
Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração 
(ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da 
mesma forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente 
com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.S prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia 
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
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devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de 
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 
licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 
14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será 
motivo para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante 
se manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 
14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 

· apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste 
caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 
14. 7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 
15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
receberão dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.lA ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope 
será devolvido lacrado ao Licitante. 
15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se
á a abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, 
todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abert dos envelopes 
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os en ~'.L~cra--. . 
documentação de habilitação. Folha n•_ ~ fCI atono 
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16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o 
lacre. 
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o 
disposto neste Edital. 
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior ci preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 
ordem crescente de valores. 
16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o 
autor da· proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado 
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL 
ofertado. 
16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apre·sentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 
16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá 
decidir, mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das 
regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17- . DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos 
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.014 - Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento. Econ. 
236951650.1.014 - Ampliação, Reformas e Melhorias do Centro de Eventos 
3.3.90.30.24.00.5031 - Material para manutenção de Bens Imóveis 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à 
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 
18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 

18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 
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18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas 
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado 
a ela negociar visando obter melhor preço. 

18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os 
preços atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo 
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 
18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no 
subitem anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, ·que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá 
ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

20 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

20.1 Superadà a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da 
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 
20.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-lós. 
20.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 

filial; 

20.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
20.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
20.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

20.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidões; 

20.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
20.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, 

quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
20.4 A falta de data e/ou rubr.ica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à 
sessão. 
20.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 
20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes 
procedimentos: 

20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, 1>';:.- · " partir do __ 

•• • 1 • "' • - "' ...1-- ~ ·-- ~ ; ..... :J.L....L ~ • _ _ ono 
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recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min; 

20.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, 
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário 
mencionados no subitem anterior. 

20.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as 

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

20.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
20.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
20.6. 7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 

· dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 
20.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 
20.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e 
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 
20.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão" da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em 
outra data. 

20.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos 
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 

20.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibí-los na 
reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 

. tório 
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20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada 
e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente. 
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato 
Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à 
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato. 
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação .. 
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

· instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por 
parte da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a 
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 
20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 
(nove) deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
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22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às 
seguintes penalidades: 

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser 
aplicada na hipótese declaração de inabilitação. 

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, 
pelo descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e 
pessoas jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais com inações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas 
, jurídicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 

li citatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela 
mais branda e culminando na mais severa. 
23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 
23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
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24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão ·de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de fevereiro de 2014. 

Processo LiçitatÓrio ' 
Folha nº_..,Q.>...:;;.) __ _ 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ng 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.9 ...... /2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Estado do Paraná 

A empresa--------------------' inscrita no CNPJ/MF sob ng 
com sede 

à ____________________ ,, neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG _____________ CPF/MF ____ _ 

residente na n9 ____ ~ 
Bairro Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF ________ _ residente na 

ng 

Cidade de 
----~ 

Bairro 
Estado 

----------- , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de 
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial sob ng usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

----~ ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF Função 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) 
do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º ___ __, 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02,' que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

_______ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

J 
~o Ucitatório 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.º , emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º 
---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

_______ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo 6icitatório 
Folha n°,..J.....,.1 ___ _ 

Pato !tragado . PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISOXXXlll DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

-------~inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu representante 
·legal, o Sr.(a). portador(a) do documento de identidade RG n.º 
___ , emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que, nos 
termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

-
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2014. 
----~ --- --~-

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo }..icitatório 
Folha nº ~J -_,, 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

_______ ___,inscrita no CNPJ n.º _____ _,por intermédio de seu representante 

legal, o Sr.{a) --------~-~ portador(a) do documento de identidade RG n.º 
--~emitido pela SSP/ _,e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer 
de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo )_icitatório 
Folha nº oi...._ i 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

Estado do Paraná 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ _, com endereço por intermédio de seu representante 

·legal, o Sr.(a) portador( a) do documento de identidade RG n.º __ _ 
emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra 
como (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o caso) nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _,.e... __ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo iil:{itatório 
Folha nº-.....:: r-~:....J..::;_ __ 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao fornecimento ........................... , nos termos do Objeto da. Licitação, modalidade 
Pregão n.º 021/2014, conforme relacionado abaixo: 

Item Qtde. Produto/marca 

01 ... ............ 

Valor Global da proposta: R$ 
Validade da Proposta: 
Prazo de entrega: 
DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO: 

Valor Unit. Valor Total 

.......... . ........•.. 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

Processo Licitatório 
Folha nº 3_D 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

PREGÃO PRESENCIAL N.• 021/2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
................................................. , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e domiciliado 
na Avenida Continental, n.• 920, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n• 
............................................. , estabelecida na ................................................................................................... CEP 
.................................. neste ato representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , 
portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado 
na .................................. CEP ..... e ••••••••••••••• , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, 
de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO 

·PRESENCIAL N.• 021/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e 
responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Aquisição de 3.000 ·(três) mil unidades de tijolos de barro, 6 (seis) furos, medindo 9xl4x24cm, os quais serão 
utilizados para montagem e instalação de churrasqueiras móveis, junto ao bosque do Parque de Exposições 
Bragadense, visando atender a demanda da Festa do Cupim/2014. 
§ l.•: O prazo de entrega do objeto deste Contrato, em local indicado junto ao Parque de Exposições Bragadense, 
nas condições descritas no Objeto desta Licitação é de 02 (dois) dias, contados da data deste Contrato., 
§ 2.•: Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de 
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 021/2014, quanto a proposta adjudicada integram 
o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. o pagamento será efetuado em parcela única, 
em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinada pelo 
Secretário Municipal de Indústria Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados 
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INS5) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGT5), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no 
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 

~!ffi!:t============================="""""'==~~
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o 
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a 
conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.014 - Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento. Econ. 
236951650.1.014 - Ampliação, Reformas e Melhorias do Centro de Eventos 
3.3.90.30.24.00.5031- Material para manutenção de Bens Imóveis 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% 
(dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, 

·garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em 
caso de mul_ta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por 
cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais 
obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão.administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 2093, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, 
por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova 
de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato.E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em _______ de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... ~ ' · ., tório 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0 QJ-~~ nº )J, 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P~ 
N.º OJ,.Í 1 l ~ 
Objeto: ~. .ÔJ-.. \ i., 4fh 

v \ ~ 
Data de Abertura:._$~l_O~~~(_L_Zi ___________ _ 

Hora: !\,() ' rvO vW-1/'\ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Ac»w:mo.. , C.~MO. funbt 
J 'V 

Endereço: f\IJ-. ~ 1 (ôíl,(q 
_}() " ,(/ 

Cidade: y'o!B n'l! acpi B 
CNPJnº: 19. ?l<OE>. ôJ\4- /o::oJ-4'2. 

Telefone: (45} 99Y64l-:io 

Pessoa para contato: And.ND().., J?i9Y'bt 
V 

Email: )Ylafth. J?DCJict.é\l.G@6t)miG,g, ce-w1. br 

Pato Bragado - PR, em J..~ . .!.9.iil.11~ .. 

\:fo>' 1,000. l<deub~ 
SSlííatura do requerente CPF/RG 

Processo LicTtàtónu · 
Folha nº '.?~ 1 
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i 

Receita Federal do Brasil 

1'f:~z.;~d~ ---~ -------------------
Í · Mini:s:tério da F:aiend:a : 

' 

1 

\comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
1 ..... .. . . ..... •... .... ...... ...... ......... ......................... •. -· . •.. •. . ... ············ ············· 

\contribuinte, 
1 

Jconfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
IRFB a sua atualização cadastral. 

1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.366.21710001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0511212013 

NOME EMPRESARIAL 

ADRIANA CRISTINA BONHART 05563319903 

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BAR E BOLAO BRAGADENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECQNÔfv11CA PRINCIPAL 
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SFCUNDÁRIAS 

47 .23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E OESCR\ÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 

LOGRADOURO 

AV CONTINENTAL 

1 

CEP 
85.948-000 

l BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

! NÚMERO 
686 

! COMPLEMENTO 
SALA 

) MUNICiPIO 
PATO BRAGADO 

íuF--i 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/12/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

( :!!~ .. ~~~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**"'"'**** 

rprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

)Emitido no dia 24/02/2014 às 10:10:03 !data e hora de Brasília) 
i 1 Voltar ) 

Páaina: 1/1 

1 ~ 
1,., RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
~tualize sua página 

1 
Processo Licitatório 
Folha nº___,3~· _L\:.--
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R11.1'.110Socl•l:l'VSOM COMéRctO Dll El.ETRO•l!t:ETRÓNtCOS EIRGLI ·ME 
AvenldnCcntlncowl, n' 1147 • Snla2· Centro - CEI>: 85.948.000 
l'alD DrnUldo • l'nrnlli • l'onf1: (0XK4S)J282•1955 / 3l82· Í 7~ / mS,0277 
CNPJ: 18:S63.813/000l•S$ -CAD'1CMS:906373SJ.1?-lnsc.Mun: 18001810·0 

!l·mnll/m1m 11'e1•eiom@ho1mait.com 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITACÂO 

Prefeitura de Plllo .Bmgodo • Pr. 
J)()pnrtomento do compmr;/licitnçôcs. 
Pregfto .n.0: 02t/2014. 

A empresa iVSOM COM~RCIO DE Ef,ETRO·ELE'TRÔNICOS EIR!il.G • ME, 
situada n11 Avcnld:1 Continental, 1347, sala 02. no céntm da Cidade de Pato Bmgado, Estado do 
Pnmn6, cndoslmdo no CNPJ n,º 18.S63.813/000l·SS1 sirvo•mc do presente pnm solleltat ô Vossn 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.0 02_112014, no e-mail: 
!honm@hotmoU&om, com 11 finQHdade de pnrtlçlpnr do Pregno n .~ 02112014. 

Limitado no exposto, fique CXlm meus veios de estima e considemção. 

Pato Br11gado, 26 de fcvcrolro dn 2014. 

A1enctos11mcntc. 

CL VIS R J,FFMANN 
CPF. 99.074.188-3f1'a· . ,,. _ . . ~ 
RO: 8. ~.01\·2 . 1 .563:8.! 3/000f .. 551· 

'\J . -TVSO.'Jc.~i::r,c;o OE 
ELETRotLETnó;;i:cos F.JRELI. Me: 

Process3 5L 'citat. . 
F Ih 

. ono 
o a nº 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte 
Processo licitatório: 

Modalidade: Pr419 Pno 0 • C>C\.LA. o 9 

N.0 Od.i. /'d.O iL\ 

Objeto:: A~fe d9 3 cy:n~ 9, l IN 
Data de Abertura:: OblO'j j?-0!4 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ~-0:\'9 flo/\:h, L T DA - t:PP 

Endereço: AV.'~ '(\~ S1'-b 
Cidade: P-0-tÀ .. (?;,!\o P.M&-o 
CNPJ nº: o <2>. 'Qo?, . 9-L?../ 000 ,\_ -""?3-
Telefone: l L\ ".:>) ~?.. 82 - lQRo 

Pessoa para contato: AJ\Mi ~da t\. 0 rK. 
Email: ÇlQ_tQfffiít Pl31ô>HOTMA0

1L· COM 

Pato Bragado. PR, em Ob/_Q2j_lli._ 

096. 9:!L 9ol3-'19 
CPF/RG 

Processo Ljcitatório . 
Folha nº .3 Q 
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PATO FORTE 
PATO FORTE LTDA - EPP 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO FORTE LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ n.0 08.308.912/0001-37, credencia o Sr, ARNILDO HECK, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 4012528305 SSP/RS e do CPF n.º 357.065.700-00, a participar 
do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Pato Bragado - PR, 06 de março de 2014 

CPF: 357.065.700-00 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Processo ~itatório~ 
Folha nº 3 · ··· · 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
PATO FORTE L TOA - ME 
CNPJIMF 08.308.91210001-37 
N/RE:41205759495 

Os abaixo identificados e qualificados ARNILDO HECK, brasileiro, casado, sob 
regime Comunhão Universal de Bens, maior, comerciante, residente na Avenida 
Continental, nº 576, apto 01, centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
CEP 85.948-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n' 
4012528305 SSP/RS e CPF n' 357.065.700-00 e SERGIO HEITOR HECK, brasileiro, 
solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado na Rua São Miguel do lguaçú, nº 
1519, apto 01, Bairro Jardim Jóris, Município de ltaipulândia, Estado do Paraná, CEP 
85.880-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n' 7.118.659-8 
SESP/PR e CPF n' 004.237.959-88, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de PATO FORTE 
L TOA - ME, com sede na Avenida Willy Barth nº 2956, Centro, Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná CEP 85.948.000, registrada na Junta Comercial do Estado 

·, do Paraná sob o NIRE 412.05759495, por despacho em sessão realizada em 
19/09/2006, e última alteração registrada e arquivada sob nº 20112595499 em sessão 
realizada em 20/04/2011. Resolvem, por este instrumento alterar o contrato social de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o sócio ARNILDO HECK, possuidor de 90.000 (noventa mil) 
quotas de capital social, transfere 80.000 (oitenta mil) quotas de capital social no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para o 
sócio SERGIO HEITOR HECK, anteriormente qualificado, bem como declara ter 
recebido neste ato em moeda corrente do pais, dando e recebendo junto ao 
cessionário, plena, geral e rasa quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídos da seguinte 
forma: 

Sócio (%) QUOTAS VALOR 
Sergio Heitor Hcck 90 90.000 90.000,00 

Arnildo Heck 10 10.000 10.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade que possui a sede e domicilio na Avenida Willy 
Barth nº 2956, Municlpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948.000, 

passará doravante para a nova sede e domicilio que será na: "Avenida Continental 
nº 576, centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná CEP 85.948.000". 

Folha n 
Pato Bragacto • PR 



' ... - - --- -- -
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE - . - - - - - -- - . - - - - -- . 
PATO FORTE LTDA-ME - - - - - --- - - - - - - -
CNPJIMF 08.308.91210001-37 

- - . - - - - -

N/RE: 41205759495 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da 
Lei nº 10.40612002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Os abaixo identificados e qualificados ARNILDO HECK, brasileiro, casado, sob regime 
Comunhão Universal de Bens, maior, comerciante, residente na Avenida Continental, 
nº 576, apto 01, centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 4012528305 SSP/RS e 
CPF nº 357.065.700-00 e SERGIO HEITOR HECK, brasileiro, solteiro, maior, do 
comércio, residente e domiciliado na Rua São Miguel do lguaçú, nº 1519, apto 01, 
Bairro Jardim Jóris, Município de ltaipulândia, Estado do Paraná, CEP 85.880-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 7.118.659-8 SESP/PR e 
CPF nº 004.237.959-88, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome empresarial de PATO FORTE L TOA-ME, com sede 
na Avenida Continental nº 576, Centro, Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná CEP 85.948.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 412.05759495, por despacho em sessão realizada em 19/09/2006, e última 
alteração registrada e arquivada sob nº 20112595499 em sessão realizada em 
20/04/2011, e Inscrito no CNPJIMF sob nº 08.308.912/0001-37, fica assim alterado e 
consolidado o contrato social, nos termos e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de PATO FORTE 
L TOA-ME e tem sua sede e domicilio na "Avenida Continental, nº 576, Centro, Pato 
Bragado-Pr, CEP:85.948.000". 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte 
forma: 

Sócio (%) QUOTAS VALOR 

Scrgio Heitor Heck 90 90.000 90.000,00 

Amildo Heck 10 10.000 10.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

Folha 2 de 4 
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.. · 
·.-~ SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

PATO FORTE L TOA - ME 
CNPJIMF 08.308.91210001·37 
NJRE: 41205759495 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade explora o ramo empresarial de "Comércio 
varejista de materiais de construção, serviços de pintura de ediflcios em geral, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, serviços de poda 
de árvores em linhas de distribuição não energizadas, serviços gerais de: limpeza de 
área industrial, limpeza de faixa de servidão, preservação de jardins e áreas 
gramadas, coleta e transporte de resíduos. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em "22 de setembro de 
2006" e seu prazo de duração é" indeterminado". 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça 
ou renuncie ao direito de preferência, que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelo sócio ARNILDO HECK 
com os poderes e atribuições de administrador, aos quais competem privativa e 
individualmente o uso da firma e as representações ativas e passivas, judiciais e 
extras judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endosses, fiança ou caução de favor, 
vedando-se ainda alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
sócio remanescente. 

CLÁUSULA OITAVA: Pelo serviço que prestar à sociedade perceberá o sócio 

administrador, a título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum acordo, que 

será levada a conta de despesas gerais. 

Folha 3 de 4 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
PATO FORTE L TDA - ME 
CNPJ/MF 08.308.91210001-37 
NIRE:41205759495 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
!alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, o presente 
contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - PR, 30 de Julho de 2012. 

~ 
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PATO FORTE 
PATO FORTE L TDA - ME 

CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR 
Pregão Presencial n.º 021/2014. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO FORTE LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n.0 08.308.912/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
ARNILDO HECK, portador do documento de identidade RG n.º 4012528305, emitido 
pela SSP/RS e do CPF n. 0 357.065.700-00, DECLARA, sob penas da lei, nos termos 
do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no edital do pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Pato Bragado - PR, 06 de março de 2014. 

~NttJ)õHECK 
CPF: 357.065.700-00 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

AV. CONTINENTAL, nºS76- FONE (45) 3282 1080- CNPJ 08.308.912/0001-3 ~'."'-:---·, 

IE:90520069-00 - www.patoforte pb@hotmail.com -CEP 85.948-000- Pato Bragad Pp-J;ifrtl'ãSS01~c1tator11;; 
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PATO FORTE 
PATO FORTE LTDA- ME 

CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR 
Pregão Presencial n.0 021/2014 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO FORTE L TOA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n.0 08.308.912/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
ARNILDO HECK, portador do documento de identidade RG n.0 4012528305, emitido 
pela SSP/RS, e do CPF n.0 357.065.700-00, DECLARA.sob as penas da Lei, que se 
enquadra como EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3° caput, 
Inciso 1 e li da Lei Complementar nº123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Pato Bragado - PR, 06 de março de 2014. 

ProcessÕ~tJcitató'/iõ 
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AV. CONTINENTAL, nº576- FONE (45) 3282 1080- CNPJ 08.308.912/0001-37 
IE:90520069-00 - www.patoforte pb@hotmail.com -CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO ' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ : : ,: · · :~' : -- , ... ' 

(' f'. ... ( 

I' .,_,. ,._ :.. . . . 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011 op1 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerclat e são vigente~ 
na data da sua expedição. 

Nome Effiprésarial ---~'·-------·· 

PATÇ FORTE LTDA EPP 

·Natureza Jurldica: _ SOCIEDADE EMPRESÁ!llA LIMITADA_ 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
'Empresas ~ NIRE (Sede) 

41 2 0575949·5 08.308.912/0001-37 
- -

· Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

19/09/2006 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
_AVENIDA CONTINENTAL, 576, CENTRO, PATO BRAGA_DO,PR, 85_.~8-000 

Objeto Social 

- ' 
Data de lnl_cto 
de Atividade 

22109/2006 

--- -- . ··-- . . 't-, 

'i 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES- :. 
EM LINHAS DE DISTRIBUIÇÃO NÃO ENERGIZADAS; SERVIÇOS GERAIS: LIMPEZA DE ÁREA INDUSTRIAL, LIMPEZJI DE ·i . 
FAIXA DE SERVIDÃO, PRESERVAÇÃO DE JARDINS E ÁREAS GRAMADAS, COLETA E TRANSPORTE DE RESfDUOS. _ 

Capital: R$ 100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(CEM MIL REAIS) 

100.000,00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Sóclos/Participação no Caplta11ESP"éC19 de sóC10/Adffiinistrador1TéfrOtno do Maridato 

1-0, ·:· :)' 

. \ ~ . 
Prazo de Dur~ç~o~ ·\, 

Indeterminado' 

Nome/CpF ou CNPJ Part!clpacão no capltal CRSI Espécie de Sócio Administrador 
Térm!n-o da\ , 
~\'··~l 

xxxxxx~oo \, ARNlLDO HECK 10.000,00 SOCIO Administrador 
:' • '• '.I 

357.065.700-00 
SERG10 HEITOR HECK 

004.237.959-ll8 

Último Arquivamento 

Data: 0410612013 

90.000,00 SOClO 

Número: 20132941791 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

131452055-6 

llll\\\lll\\\llllll\lllll\\ll\llll\ll\I\\ 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON ·PR, 20 de agosto de 2013 

fiOff.'. 
SEBASTIÃO MOTIA 

SECRETARIO GERAL 

xxxxxxxxxx 
···---·~ ':·: 

Situação , 

REGISTRO ATIVO :! " 
"•; .. ~~ ;: 

$tatus 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx·. 

'·- ;o •. 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

~ 'lt 'I> Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

-rr111v~~ri2}l u1 ~ 
~ ~

00

ELETRONICA ~ 
FONES: (45)3282· 1768 OU (4S)9973·B987 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 I 3282-1955 / 9973-8987 

CNP.I: 18.563.813/0001-55 - Ci\D/ICMS:9063 7383-17 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-111ai l/111s11: theveso111@hot111ail.co1n 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n °· 21 /2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.º 
18.563.813/0001-55, com sede á Avenida Continental, 1347, sala 2, no centro do Município 
de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo proprietário Sr. Eliseu 
Spiegel, RG nº 7.114.819-0 SESP/PR, CPF nº 031.567.569-11, residente á Rua das 
hortênsias, 1040, Loteamento Hugo Emmel, Município de Entre Rios do Oeste, Estado do 
Paraná , pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor Clóvis Hoffmann RG nº 8.069.014-2 SSP/PR , CPF nº 099.074.788-30, 
residente na Avenida Continental, 1349 no Centro do Pato Bragado, Estado do Paraná, a 
quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado/PR., praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 21 /2014 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

P.P. 

ELJSEU SPIEG · " 
CPF: 031.567.56 
RG: 7.114.819-0 

Proprietário 

06/03/2014 

TV.li":·~/ G-0"'~.·~:1Ciô i)E 
ELETR0·.fLE·r;:·~•ti''~'.!S !:.:f\l:LI -ME 

Av. Contin,ntel. ''· :: · Sal•1 02- Centro L 85948-0CO - F{;~J 3rau21,~o ~Paraná ,. 

FO!\'E (4~).1282-1768 - :\v (\1111nH."111al, 13~7- Sílla ~ - l'a10 Brílgado -1'1 - CEI' 8.' 948.flOO 

E-mail: 1he,·6nm@ho1111~il com 

Process? LfcitatÓrit; 
Folha n'";:"":'.'.:fl...,5~-=-

Pato Bragado _ PR 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELEmONJCOS EIREU '. 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÂO .· . 

folha 1 de 2 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro. Solteiro, nascido em 2110211979, Funcionário 
Público, inscrito no•CPFIMF sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de 
Identidade RG n°. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das 
Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, constttui uma EIREU (Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de TVSOM COMERCIO 
OE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado • PR - PR, CEP: 85.948-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - 00 CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa será de RS 
67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais). dividido em 67.800 (Sessenta e Sete Mil e 
Oitocentos) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pais, pelo titular: 

SOCIO 1%1 QUOTAS VALOR 
ELISEU SPIEGEL 100.00 67.800 67.800.00 
TOTAL ~ 100.00 67.800 67.800.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI será Comércio 
Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrõnicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informálica: Comercio Varejista de artigos de papelaria: 
Comercio Varejista de baterias para veiculos automotores; Comercio Varejista de Material 
elétrico e prestação de serviços de Instalação. manutenção e consertos de alarmes e 
equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus 
Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de Roupas e 
Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios. · 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO OE DURAÇÃO: A EIRELI iniciará suas atividades em 12 
de Julho de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do füular é restrita ao 
valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular 
ELISEU SPIEGEL, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI. 

§ 1.0 - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

§ 2.0
- Poderão ser designados administradores não titulàr, na forma prevista no art. 1.061 da 

Lei 10.4061202. ~ 

CLAUSULA SETIMA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREll • 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO : . : 

tolha 2 de 2 
CLAUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL: Ao termino de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A EIRELI, poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outro dependência, mediante deliberação assinada pelo tltular. 

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de •pro - labore·. observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 00 TITULAR: 
Falecendo ou Interditado o titular da EIRELI, a empresa conlinuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou inexistindo interesse destes, o valor' 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na siluação patrimonial da empresa, á 
dala da resolução, verificada em balanço especialmente levanlado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu tilular. ·. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO OE OESEMPEDIMENTO: O titular 
declara sob as penas da lei, que não está impedido. por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municipio de Marechal 
Candido Rondon - PR, para o exercício e o cumprimenlo dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contrato, lavra, data e assina juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, ElRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus lermos . 

Pato Bragado- PR, 12 de Julho de 2013 

~ ·~~ ·~ 
ELISEU SPIEGÊ 

6 

. 
Testemunhas: 

Assinatura: LQ.lM..,._ f.')'1cJ::t.. 
DIRCE SCHRAMMEL PILATTI 
RG nº. 4.031.336·2-SSP/PR 

Elaborado por: Â---:. Se;~ ~ · 
GÂLINE SIQlíÊíiiÃ DA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATU1U : 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS ElFH.2LI - lV:E: 
CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 1 de 3 

:'{IEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito 
W sob nº 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 
'esidente e domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo 

E~~~ntre Rios do Oeste - PR, CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO 
e: ETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 

--=::=:::::g~;:=:;:==g2~.~CCentro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente inscrita no CNPJ nº 
18.563.813/0001-55, resolvem alterar o ato constitutivo mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI que é 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Vare11sta p~ baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Vare11sta de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Matenais para Construção, 
Comércio Vare1ista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, passa ser a partir desta data: Comércio Varejista de 
Maquinas: ·aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio Varejista de 
baterias para veicules automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de serviços 
de instalação, ·ma'nutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejisla de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para 
Construção, CGmércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de 
Cama, mesa e .Banho, Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão 
de Materi?I; Coni'ercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; 
Aluguel de M~quinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
Ferranientas;: C'ptnercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos 
para Eqúipameri.tos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas; 
Re.paração e.Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de 
Brinqu!edo•s: eôÂitigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de 
Higiene ·Ress·oa1;·, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; 
Comertie) VareíiS.ta de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação 
de 'Est:ruti:ira§ Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urb<1nizâ:ção '·-':-Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edificios; Comercio Varejista 
EspÚializa~b' de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; 
lnstalação"i•e: Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e 
Refrigetaçao'; 1Rl'liparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de 
Soliveiii't, ::·81jutlfrias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio 
Vareji~tá clé·!flilc·idos; Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio 
Varejista: d~ iJiirti!:)os de Caça, Pesca e Camping; Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; 
Comêrcib: '\llá~~ji;sta de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e 
armári'ós· er:hbilti'dos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exterióres't Atl~i\:lades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; 
Com~rclb'::a1ivâ'rêj6 de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de 
pneiuhiãt1<ifôs1'e"aÍjmaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação 
de Esq~i'Íât'ia~ 'Cfe Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; 
Cori1~r,tib!1yare]istà de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de 
reldj'o'a1r/aj"G"~fiiercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação 
eléWic;á:~e\íe'l1<i:iJlos automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

·;t; -L~ ·! · i; "·,;:
1 

; • . 

CLÁU5Ut.:A.s·EGUNDA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO À vista da modificação ora aiustada, 
conifólfô~c~.e 'li' contrato social, que p~ss a ter a seguinte redação )) 

1
; :;;:: i 1

1
,, ::t:-·h:: 1 
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. . PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM' COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ·ME 
CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 

1 1 Folha 3 de 3 
Artigos de ;rapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces. Balas. Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas, Janelas.,T~tos, Divisórias e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e 
de resinas em interiores e exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 
de pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esq~adrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais: Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Vare1ista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veiculas autcimoiores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

' ' ' 
'. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
iniciado' suas atividades em 12/07/2013. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento J)or força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para at~nder uma nova situação. 

1 
' 1 ~ -

CLAUSULA QUINTA - DA ADMtNISTRAÇAO: A empresa será administrada pelo titular Sr. ELISEU 
SPÍEGEL. 'a quem .caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
dê EtRELI, 'sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

! 1 • ,. 

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado em 31 
de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado econômico do ano fiscal. 

1 .1. ( ( 
CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO OE DESEMPEOIMENTO: O titular declara sob as penas da 
lei, .que ·nã0 estâ impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, ·quê '.o proiba de exercer a administração desta EIRELI. bem como não está impedido, ou em 
virtude. de éond~nação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente'.. i'o acesso a cargos publicas ou crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão/petulàlo, ou contra a econômica popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de !coriéorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

1.' ~ t·'· t lj ' ~ i .. . . t 1 • I' ·• ,l.i 

CLAUSULA Ol'PAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Município de Marechal Candido Rondon - PR, 
para resolver qt.Íaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

1.·. 1 1 •.. 1::tJ:.; 
O t1t51Eidsslna· ~lpiesente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência. 

';'i\ ;~ ,.~:' 1' [r. il 1 

Pato. B.ra.:9a. ~J-':PR,1 24 de Fevereiro de 2014. 
·111l:; .: 'j:'llfT 
: t!' t) ·111 p; li ~·, · 
~ ·~ ''.'.'.'~,, 
~:::·, 
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. . . PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS ElRELI - ME 
CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 

••uN ' NIRE 416.0006890-4 .· p. pO m. • Df PJl1: 
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"~~-~ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 
NIRE 416.0006890-4 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro. Solteiro, nascido em 21 /02/1979, Funcionário Público, inscrito no CPF/MF 
sob nº 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, 
localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85 948-000, 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, promove a Consolidação Contratual, conforme as clausulas a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL: O tipo jurídico da empresa será: 
EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS 
EIRELI - M,E, com sede na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-
000. insc;nta no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55 Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abm ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CU\USULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil 
e 01tocent.os Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais. 

CLÁUSUL:A TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo de 
Comércio· :Varejista de Máquinas. aparelhos e equipamentos eletroeletrõnicos: Comercio Varejista de 
equipam'e'ritos e suprimentos de informática: Comercio Varejista de artigos de papelaria: Comercio 
Varejista de batédas para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços 'de instaia~ão, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista dé Moveis' para Escritórios e seus Acessórios. Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio \fareJ1st,a de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio V~rejista c1Je Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista 
de mercadófi:3s. 'co'm predominância de produtos alimentícios: Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
esciitóriós:, 'if:omercié varejista de ferragens e Ferramentas: Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Domésticó: Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática: Comercio de Livros: Comercio 
VareJisla dé 'Joriiais e Revistas: Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos;'Comerció Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos: Comercio Varejista de Cosméticos, 
produtos de Periumana e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e AcessÓn6s:' CcinÍercio Varejista de Artigos Esportivos: Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, 
Fa!Jricaçãoiae Estrúturas Metálicas: Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanizaçãp, - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio Varejista 
Esp&c1alizad.o de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico: Instalação e 
Maa·utenÇão de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado: de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
mat]utençãd de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir. Bijuterias e Artesanatos; 
Comercio' .t'.are11sia de Artigos de Co;Jcho na. Comercio Varejista de Tecido , ercio llareiista de 

:: · : · : . ::-íl .. ' . . , cesso Licitai . . . 
... . '1[~ C'~~ anº .$1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO 

Município de Pato Bragado 
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná 

ALISNEIA KERN TULIO 
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas 
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Folha Nº 168 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TVSOM -
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

colttFERE co\IJ\ 1111 
em favor de CLOVIS HOFFMANN, adiante qualificados: 

AIBAM todos quantos este PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO virem, 
que aos vinte e um dia do mês de agosto do ano de dois mil e treze (21/08/2013 ), neste 
Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

, nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisncia Kem Tulio, Tabeliã de Nota~, 

compareceu como Outorgante: TVSOM - COMERCIO DE LETRO-ELETRONICOS 
EIRELI ME. pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na Avenida Continental, 
n.º 1347, centro, na cidade de Pato Bragado-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
18.563.813/0001-55, NIRE 4160006890-4, neste ato representado pelo seu 
administrador: ELISEU SPIEGEL, brasileiro, solteiro, Funcionário Publico, maior e 
capaz, nascido aos 21 de fevereiro de 1979 .. portador da cédula de identidade R.G. n.º 
7.114.819-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 031.567.569-11, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências, n. º l 040. loteamento Hugo Emmel, na cidade de 
Entre Rios do Oeste. Estado do Paraná CEP: 85988-000, com Contrato Social registrado 
na Junta Comercial sob o n.º 41600068904 aos 23 de julho de 2013, cujas cópias ficam 
arquivadas nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.º 06 de Contratos Sociais. às folhas 149 a 
150, e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná datada de 15 de 
agosto de 2013 que fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.º 06 à folha 148. A 
presente reconhecida pelos documentos aprêsentados e cuja capacidade foi por mim 
aferida, do que dou fé. E pela representante da Outorgante me foi dito que por este 
Instrumento Público nomeia e constitui seu bastante procurador: CLOVlS HOFFMANN, 
brasileiro, empresário, maior e capa7~ natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná, nascido aos 14 de setembro de 1969, portador da cédula de identidade R.G. n.0 

8.069.014-2 SSP/PR expedida em 23 de maio de 1997 e inscrito no CPF/MF sob n.º 
099.074.788-30, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental, s/n.º, na cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados 
poderes para administrar. gerir e dirigir todos os negócios e interesses da outorgante em 
qualquer parte do território nacional, podendo para tanto dito procurador, representá-la 
em todo e qualquer estabelecimento bancário do país, especialmente Banco do Brasil 
S/A, Bradcsco, Caixa Econômica Federal e Cooperativa de Crédito de Livre Admissão 
Costa Oeste, Banco do ltaú S/A, ou em qualquer outra instituição financeira que se fizer. 
necessário; podendo abrir, movimentar, controlar e encerrar contas correntes que a 
outorgante tenha ou venha a ter; depositar, sacar importâncias, efetuar retiradas, emitir, 
assinar, endossar e descontar cheques; requisitar talonários de cheques; verificar saldos e 
solicitar extratos que se fizerem necessários; avalizar cheques, baixar cheques, cadastrar, 
alterar e desbloquear senha~. cancelar cheques; efetuar pagamentos por meio eletrônico. 
autorizar débitos em conta, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques em 
conta corrente; movimentar conta corrente com cartão eletrônico, receber ordens de 
pagamento, su /~onera-ordenar cheques, retirar cheques devolvidos, assumir e liquidar 

Livro n." p.30 
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Folha Nº 169 
dividas: receber toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber; 
assinar contrato de abertura de crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de 
empréstimos e financiamentos, com ou sem garantia, autorizar cobranças; contrair 
empréstimos e serviç-0s; contratar convênio e serviços; assinar na qualidade de avalista: 
sacar, endossar, aceitar, avalizar e emitir letras de câmbio. warrants, notas promissórias, 
duplicatas; assinar instruções para protesto; assinar propostas, contratos e todo e qualquer 
outro documento que for exigido pela instituição financeira; ajustar os valores, cláusulas 
e condições dos financiamentos; usar o crédito aberto na forma e pelos meios que forem 
ajustados; fazer pagamentos, passar recibos e dar quitação total ou parcial; representá-la 
junto a toda e qualquer Repartições Públicas Municipais. Estaduais, Federais. Escritório 
de ·Contabilidade, Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados; podendo 
participar de Concorrências Públicas e Licitações; assinar Cartas Convites; aceitar e 
questionar propostas, contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido; assinar 
declarações de renúncia e/ou desistência; apresentar, assinar e retirar documentos e 
requerimentos; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações e .informações; fazer 
pagamentos; representá-la perante Tabelionatos de Notas e de Protesto de Títulos; 
podendo requerer Certidões Negativas; contratar Engenheiro ·Civil; construir obras; 
assinar mapas, plantas c memoriais descritos: retirar e firmar. compromissos e acordos; 
desistir; retirar das agencias do correio e de transporte vales postais, encomendas e 
mercadorias; cobrar ou receber amigável ou judicialmente de seus devedores; poderes da 
Cláusula "Ad Negotica" comprar, vender. receber, conferir e vistoriar mercadorias e 
encomendas de toda e qualquer natureza, contratar fretes perante empresas fornecedoras: 
prestar declarações e informações; assinar todo e qualquer documento necessário; assinar 
livros fiscais e comerciais; guias de recolhimento, taxas e emolumentos; firmar contratos 
de qualquer natureza, concordando com todas as Cláusula e condições de estilo; contratar 
e despedir empregados; liquidar quaisquer questões trabalhistas, firmar compromissos; 
representá-la em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal; podendo dito procurador prestar 
esclarecimentos, informações e declarações; assinar quaisquer Contratos, concordar com 
Cláusulas e condições, impugnar avaliações, contratar serviÇ-Os advocatícios com os 
poderes contidos nas Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra" e "Ad Negotia"; representá-la 
ainda perante o INSS-lnstituto Nacional de Seguridade Social. podendo retirar Certidão 

-Negativa de Débito-CND, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de contrato, acerto 
trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, PIS, Acidente de Trabalho; 
representá-la perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, Receita Federal. Receita 
Estadual e outros órgãos públicos que fizerem necessário, podendo dar baixa e extinção 
da empresa outorgante, proceder alteração contratual; enfim realizar e praticar todos os 
demais atos necessários ao mais amplo e fiel desempenho do presente mandato referente 
ao bom desempenho dos ne.gócios da empresa.. embora aqui não expressos, não podendo 
substabelecer os oderes a ui outor ados 'QlUtrem. Assim o disse e dou fé. Ao seu 
pedido, lavrei-lhe o presente instrum e epois de lido e achado em tudo conforme, 
outorga, aceita e assina, dispcnsan ça e assinaturas de testemunhas de acordo 
com o Item n.0 11.2.18 do Có s da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado do Paraná. Eu Alisncia Kern ·ru1io, Tabeliã de Notas, 
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Folha Nº 170 
que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Ordem n.º 334 do Livro OI de 
Protocolo Geral, cm 21 de agosto de 2013. TRM. Emolumentos: VRC 384,62 - R$ 
54,23; Selo: R$ 0,47. 

~Zo~~Elctrônicos Eireli ME 
Eliseu Spiegel 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

...-;;; • • Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

-1'4JIJf1Vi~~)1M11 · 
~ ,.;~ELETRONICA ~ / ~ 
FONES: (45)3282-1768 OU (45)9973-8987 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-1nail/msn: theveso1n@hotn1ail.con1 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 21 /2014 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo present e instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 0 18.563.813/00001-55, por intermédio de 
seu representante legal, o SR. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG 
nº 7.114.819-00, emitindo pela SESP/PR,e do CPFn. 0 031.567.569-11, DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 06/03/2014 

P.P. 

ELISEU SPIEGEL 
CPF: 031.567.569-11 
RG: 7.114.819-0 

Proprietário 

Av.Cont'~-- "! : ., - '>'1 nê. Centro 
1 859·'. i-J : - . . . . ·'. :«.:"•oá 

FONE: (4~)328~· 1768 - Av Cnntincntul_ 1.147 - Sala~ - f'a10 tlrngado - Pr - Cf:l'~-000 ~ 
E-mail 1lwvrsnm'fi'hn1matl com 

Processo LicitatóriO 
Folha nº~s""'s_____ A 

'-~~Pa~t~o~B~ra~ga~d~o~-~P~R~_J'(;J 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

.-.;;; 4lJ , Avenida Continental. nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

-rrt'Jg-\fg$)fijl)M11 . Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 I 3282-1955 / 9973-8987 

~ """ELETRONICA :::!'~ CNP.I: 18.563.813/0001-55 - c,1D/ICMS:90637383- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 
FON~S: (45)3282·1768 OU (45)9971-8987 E-111ai l/insn: theveson1@hot1nail.con1 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 21 /2014 

DECLARACÃO DE OUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME 
inscrita no CNPJ n. 0 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal. o Sr. ELISEU SPIEGEL 

portador do documento de identificação RG n.º 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.º 
031.567.569-71, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Pato Bragado, 

P.P. 

EL!SEU SPIEGEL 
CPF: 031.567.569-
RG: 7.114.819-0 

Proprietário 

FONE (45).12112-17(18- ,\v Con1inenrnl. 1.1<17 - Snb 2- l':no Hrn~ndu - Pr - í'EP S' 9.\~-noo 

" _j, r.. .. ,Q 
PI-. ··-·· ·.· 
Folha n° 5 (o·--1 

Pato Bragado - PR _,) 

06/03/2014 

f) 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

Número de Identificação do Registro de 
Empros:is ~ NIRE: (Sode) 

41 6 0006890-4 

CNPJ 

18.563.813/0001-55 

Data de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo de Atlvldado 

23/07/2013 12/07/2013 

1Endereço Completo {logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA CONTINENTAL, 1347-SALA 02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 

Objeto 

COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS; COMERCIO VAREJISTA 
.DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERTOS DE ALARMES E 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITORIOS E SEUS 
ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS DO VESTUARIO; COMERCIO VAREJISTA DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS E SEUS ACESSORIOS. 

'Capital: RS 67.800,00 

(SESSE~TA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 67.800,00 
(SÉSStNTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Titular 
Nom'e/CPF 

E[ISEU SPIEGEL 

' bJ1.567.569~11 

: '' 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 12312006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Inicio do Térmlno do 
M.!!linlstrador 

Sim 

Mandato Mandato 

23107/2013 xxxxxxxxxx 

Últ1m~ :Arquivamento 

'l :De.ta: 19/09/2013 Número: 20135352479 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
'' 

" AtQ.: BALANCO 

_E,'-:e'nto.(s): BALANCO 

' ., 

'141148073-4 

lllll lllll 111111111111111111111111111111; 

'1 

.... 
e:;."•• 

Status 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 26 de fevereiro de 2014 

p§;J!.·_ 
SEBASTIÃO MOTT A 

SECRETARIO GERAL 

l Folha nº 
Pato Bragado - PR 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental. nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -C/\D/ICMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 
~ONH: l•íll18l·ll&S OU (~5)9~73·8%7 E-111ai l/111sn: theveson1@hot111ail.co111 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0 21 /2013 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

n·efeituro Municipal de Pato Brogodo/PR 

AV. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Brogodo - PR 

Referente: Licitação Modalidade 
Pregão nº 21 /2013 

Abertura 06/03/2014 

ÀS lühslümin 

Proponente: 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR 

Telefone: (45)3282-1768 

E-mail: thevesom@hotmoil.com 

CNPJ: 18563.813/0001-55 

Assunto: PROPOSTA 
·~o Pregoeiro(o) 

11mos.(os) Senhores(os) do Equipe de Apoio 

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o 
Sr. Eliseu Spiegel, portador do RG nº 7 .114.819-0, e do CPF nº 031 .567 .569-11, em 
atendimento ao disposto no mencionado Edital, o nosso proposto poro o 
fornecimento, conforme tabela abaixo: 

louANT. IMEDIDA IDEscR1çÃo DETALHADA Do OBJETO !MARCA lvl unit. !vi.total 

1 3000 UNO. 
tijolos de barro, 6 (seis) furos, 

medindo 9x14x24cm 
CERAMICA DALCIN 

-----~-~-~.-~ 

Proce:so L~itató • .563.813/0001-55 
Folha n S · ,,,_; . 

Pato Bragadu • Hi TVSOM COMERCIO DE 
L-~~~:;.::..,,;.:;~~!=t HRO.ELETRÔ~K:n~ !=lP.EI l ·ME 

0,55 1650,00 



VALOR TOTAL R$ 1.650,00 {Hum mil, seiscentos e cinquenta reais) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

Prazo de entrega: 02 {dois) dias após a homologação do processo. 

Informações bancários [conto em nome do licitante) poro eventuais depósitos: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 3284-0 

Conta: 632259-0 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços . 

. -~entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

P.P. 

ELISEU SPIEG 

RG: 7.114.819-0 

Proprietário 

Pato Bragado, 06/03/2014 

118.563.813/00()1-551 

TVSOM COMÉRCIO DE 
ELETRO-El.ETRÔ%U.:os EIREU . ME 

Av. Continental, 1347 -Saia 02 _Centro L 85948-000 - Pato Bragado -Paraná -

Processo Licitatório 
Folh<' nº ç;<Q 

r-·1;.,. ,-ioy,ido • PR 
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Razão Social: TVSOM COMERu._) DE ELE ._.u-ELETRONICOS EIRELI - ME 

· ..... ,. ~ 'I> Avenida Continental, n' 1347 - S~la 2 - Ccmro - CEP: 85.948-000 

-!í?!fjlJ~-fl1~~\~)) M\" Pato llragadci - Paraná - Fones: (Oxx:5 )3282-1768 / 3282-1955 / 9973-8987 

· gj "'"ELETRONICA ~ CNl'J: 18.563.813/0001-55 ·- l'/\IJ/ICMS:90637383- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 
FONES: j4SU1s2.11Gsou f4SJ9911.s9s1 E·ina il/insii: ihevAs1) 111rr/lliotn1ail.co1n . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 21 /2014 

TVSOM COMEHCIO DE ELETnO-ELETnONICOS EHn:'u - ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato Bragado - Pr.· 

ABERTURA: 06/03/2014 

HORARIO: lOhslOmin 

ENVELOPE N.º 01 - " PR O POSTA" 

PREFEIT~~ DO JUlll1t9io OE PATO BRAGADD 
PROTOCOLO ' iERAL 

~ ~ ~ 
Protocolo ~iii 1 . ,

7 1,;z r)/ 4 
Data: 

1 
: ..• e;-<, i' ~ . -

HS· f iC -
-

Processo Licitatóri< 
Folha nº ~O 

Pato Bragado _ PR 
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Pato Forte L TDA - EPP 

Av. Continental, 576- Centro 

Pato Bragado PR 

Fone/Fax: 45 3282-1080 

CNPJ: 08.308.912/0001-37 

PATO FORTE 
PATO FORTE LTDA - EPP 

CNPJ: 08.308.912/0001-37 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pato Bragado - PR, 06 de março de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Convite nº 021/2014. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta 

de preços relativa á Aquisição de 3.000 (três) mil unidades de tijolos de barro, 6 (seis) 

furos, medindo 9x14x24cm, os quais serão utilizados para montagem e instalação de 

churrasqueiras móveis, junto ao bosque do Parque de Exposições Bragadense, visando 

atender a demanda da Festa do Cupim/2014, nos termós do Objeto da Licitação, 

modalidade Pregão nº 021/2014, conforme relacionado a baixo: 

DESCRIÇÃO PRODUTO, 
ITEM QUT MED COM IDENTIFICAÇÃO DA V.ITEM V.GLOBAL 

MARCA 

Tijolos de barro, 6 (seis) 
1 3.000 Und furos. Marca: Santa R$ 0,55 R$ 1.650,00 

Helena 

Valor Global: R$1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais); 
Prazo de entrega: 2 (dois) dias; 
Prazo da proposta: 60 ( sessenta) dias; 
DADOS BANCÁRIOS P/ DEPÓSITO: BANCO: SICREDI 

AGÊNCIA: 715 

CONTA: 16818-1 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita entrega das mercadorias tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

AV. CONTINENTAL Nº 576- FONE {45) 3282 1080- CNPJ 357. 5.700-00 - IE90520069-00 
www.patoforte pb@hotmail.com - CEP 85948-000 - <IR!"l§r,~5*q,-~IW"ll1à'tório 

Folha nº b \ 
Pato-;8::-ra.;.g-ad:...o_._P_R __ 



l .,. 
PATO FORTE 

PATO FORTE L TOA - EPP 
CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Na entrega das mercadorias, observaremos rigorosamente as especificações 

das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

CPF: 357.065.700-00 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ProcessorUCitatón. 
Folha nº IQ r}..; 

Pato--;:B;-ra'"'g"-ad~o---P-A--

AV. CONTINENTAL N2 576- FONE (45) 3282 1080-CNPJ 357.065.700-00- IE90520069-00 
www.patoforte pb@hotmail.com - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
- d -COM/SSAO PERMANENTE DE L/CITAÇOES 

- 1 PREGAOJ NA FORMA PRESENCIAL N.f! 021/2014 
DATA DE ABERTURA: ~6/03/2014 _ 

, J HORARIO: 10h10mim · 
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. ' ... 
·, SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

PATO FORTE L TOA - ME 
CNPJIMF 08.308.91V0001c37 
NIRE:41205759495 

Os abaixo identificados e qualificados ARNILDO HECK, brasileiro, casado, sob 
regime Comunhão Universal de Bens, maior, comerciante, residente na Avenida 
Continental, nº 576, apto 01, centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
CEP 85.948-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 

4012528305 SSP/RS e CPF nº 357.065.700-00 e SERGIO HEITOR HECK, brasileiro, 
solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado na Rua São Miguel do lguaçú, nº 
1519, apto 01, Bairro Jardim Jóris, Municlpio de ltaipulãndia, Estado do Paraná, CEP 
85.880-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 7.118.659-8 
SESP/PR e CPF nº 004.237.959-88, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de PATO FORTE 
L TOA - ME, com sede na Avenida Willy Barth nº 2956, Centro, Municlpio de Pato 
Bragado, Estado do Paraná CEP 85.948.000, registrada na Junta Comercial do Estado 

' do Paraná sob o NI RE 412.05759495, por despacho em sessão realizada em 
19/09/2006, e última alteração registrada e arquivada sob nº 20112595499 em sessão 
realizada em 20/04/2011. Resolvem, por este instrumento alterar o contrato social de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ARNILDO HECK, possuidor de 90.000 (noventa mil) 
quotas de capital social, transfere 80.000 (oitenta mil) quotas de capital social no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para o 
sócio SERGIO HEITOR HECK, anteriormente qualificado, bem como declara ter 
recebido neste ato em moeda corrente do país, dando e recebendo junto ao 
cessionário, plena, geral e rasa quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte 
forma: 

Sócio (%) QUOTAS VALOR 
Sergio Heitor Heek 90 90.000 90.000,00 
Amildo Heek 10 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade que possui a sede e domicilio na Avenida Willy 
Barth nº 2956, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948.000, 
passará doravante para a nova sede e domicílio que será na: "Avenida Continental 
nº 576, centro, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná CEP 85.948.000". 

p,. llO MUN. DE P..qr, 

i~~qUW ºee4~ 
"ºit ~" 1::1- Folha 1 de 4 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
PATO FORTE L TOA - ME 
CNPJ/MF 08.308.91210001-37 
N/RE: 41205759495 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da 
Lei nº 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Os abaixo identificados e qualificados ARNILDO HECK, brasileiro, casado, sob regime 
Comunhão Universal de Bens, maior, comerciante, residente na Avenida Continental, 
nº 576, apto 01, centro, Municlpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 4012528305 SSP/RS e 
CPF nº 357.065.700-00 e SERGIO HEITOR HECK, brasileiro, solteiro, maior, do 
comércio, residente e domiciliado na Rua São Miguel do lguaçú, nº 1519, apto 01, 
Bairro Jardim Jóris, Municlpio de ltaipulãndia, Estado do Paraná, CEP 85.880-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 7 .118.659-8 SESP/PR e 
CPF nº 004.237 .959-88, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome empresarial de PATO FORTE LTDA-ME, com sede 
na Avenida Continental nº 576, Centro, Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná CEP 85.948.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 412.05759495, por despacho em sessão realizada em 19/09/2006, e última 
alteração registrada e arquivada sob nº 20112595499 em sessão realizada em 
20/04/2011, e Inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.308.912/0001-37, fica assim alterado e 
consolidado o contrato social, nos termos e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de PATO FORTE 
L TOA-ME e tem sua sede e domicilio na "Avenida Continental, nº 576, Centro, Pato 
Bragado-Pr, CEP:85.948.000". 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídos da seguinte 
forma: 

Sócio (%) QUOTAS VALOR 
Sergio Heitor Heck 90 90.000 90.000,00 

Amildo Heck 10 10.000 10.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

Folha 2 e 4 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
PATO FORTE L TOA - ME 
CNPJ/MF 08.308.91210001·37 -
NIRE: 41205759495 

. -- " 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade explora o ramo empresarial de "Comércio 
varejista de materiais de construção, serviços de pintura de edificios em geral, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, serviços de poda 
de árvores em linhas de distribuição não energizadas, serviços gerais de: limpeza de 
área industrial, limpeza de faixa de servidão, preservação de jardins e áreas 
gramadas, coleta e transporte de resíduos. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em "22 de setembro de 
2006" e seu prazo de duração é" indeterminado". 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 

suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça 
ou renuncie ao direito de preferência, que deverá fazer dentro de 30 (trinta} dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 

quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelo sócio ARNILDO HECK 
com os poderes e atribuições de administrador, aos quais competem privativa e 
individualmente o uso da firma e as representações ativas e passivas, judiciais e 
extras judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endosses, fiança ou caução de favor, 
vedando-se ainda alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

sócio remanescente. 

CLÁUSULA OITAVA: Pelo serviço que prestar à sociedade perceberá o soclO 
administrador, a titulo de "pró-labore'', quantia mensal fixada em comum acordo, que 

será levada a conta de despesas gerais. 

Folha 3 de 4 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
PATO FORTE LTDA - ME 
CNPJIMF 08.308.91210001-37 
NIRE:41205759495 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 

'· data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
!alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Munic!pio de 
Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, para o exerclcio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, o presente 
contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus 

Pato Bragado - PR, 30 de Julho de 2012. 
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5/3/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houwr qualquer diwrgência, pro'videncie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.308.91210001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL . 19/09/2006 

NOME EMPRESAA.IAL 

PATO FORTE LTDA • EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44·0·05 ·Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.114-00 ·Coleta de residuos não-perigosos 
81.30·3·00 ·Atividades paisagisticas 
43.304·04 ·Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206·2 • SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV CONTINENTAL 

CEP 

85.948·000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

576 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

PATOBRAGADO 
UF 
PR 

<:;fTUAÇÃO CADASTRAL 

ITIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C.D.DASTRAL 

19/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/03/2014 às 20:40:49 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil . 05/03/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N' 017642014-88888912 / 
Nome: PATO FORTE LTDA - EPP,/ 
CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DALI). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DALI, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DALI, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB .. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 26/01/2014'/ 
Válida até 25/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Proces~l,.i_citatório 

Folha n° _ _±_-'--'U""---
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51312014 https:/!v.ww.sifge.cailOl.gov.br/Errpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimrPapel.asp?VARPessoaMatriz;14074996&VARPessoa;14074996&VARUf;PR&VA ... 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 08308912/0001-37 
Razão Social: PATO FORTE LTDA ME/ 
Endereço: AV WILLY BARTH 2956 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/02/2014 a 28/03/2014 / 

Certificação Número: 2014022701040550995181 

Informação obtida em 05/03/2014, às 20:44:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo-- icitatóno 
Folha nº 
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5/312014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATO FORTE L TOA ;;EPP 
CNPJ: 08.308.912/0001-37 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dil.idas de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que \ierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dil.ida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
prel.idenciárias e as contribuições dei.idas, por lei, a terceiros, inclusiw as inscritas em Dil.ida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 05:34:40 do dia 23/02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2014. J 
Código de controle da certidão: 6750.C29E.0777.56A3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

·~--..__ 

, Processo Wcitãiór;o 
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513/2014 

• PARAl\l.Á 
. {;Q\l</;;ilO ()() EST""1) 

Certidão Negati\a de Débitos Tributários e de Dí\.tda Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11549026-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.308.912/0001-37/ 

Nome: PATO FORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrewr e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que wnham a ser apurados, certificamos que, wrificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão dewrá ser confirmada -.ia Internet 
www .fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 03/07/2014 Lnecimento Gratuito 

i 
PARANÃ 
~ .. -~.;;;:;:; 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado .da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11549026-95 

Emitida Eletronicamente via Internet 
05103/2014 -20:47:10 

Dadostransmitidosde forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1-' ----. 
rocesso Licitatórto 
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CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

100/2014 

O Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
n~o constam débitos VENCIDOS, até a presente data da emissão desta Certidão, porém 

stern débitos à vencer, em nome de: 
Curttribuinte: PATO FORTE LTDA 
CPF/CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer .tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 05/03/2014 ~ 

Número de Autenticidade: 412565085412565 

M.uniCipio de· Pato BíagadD_- AV. Willy_~arth, 2885--.-Pato_Bragado - Paraná -.-BÍ'asil - Jelefone.45-3282-1355 

CHPJ: 95;119.412111001-05 

\ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 
CNPJ: 

PATO FORTE LTDA - EPP ,('MATRIZ 
08.308.912/0001-37 

Certidão nº: 44591148/2014 
Expedição: 05/03/2014,_fas 20:51:06 

E FILIAIS) 

Validade: 31/08/2014 ./ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PATO FORTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 08.308.912/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução. Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

-~'1 Processo Licitàtóf" 
Dú\.·idas (': s1.1gtost6es: cndt.8 tst. jus .b.r Folha nº_ } 5 --Jº 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

)láriauo Pereira áos Santos 
Carfa Patrícia So6rinho áe Camargo 
Cfeon P.fiézer áe Camargo 
Çraciefe :Martins Leuscfi 
Sanára 'Mara Signore 
Scfiidei ú3eatriz Costa 
JURAMENTADOS 

:Maria 'Iérezinfia Sequinef áe Camargo 
TITULAR 

C E R T 1 D Ã O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros 
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes 
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDA TA, contra: 

PATO FORTE LTDA - ME. - inscrita no CNPJ sob nº 08.308.912/0001-37, com 
sede na Av. Continental, nº 576, Centro, no Munidpio de Pato Bragado nesta 
Comarca. 

.. 

ERIDO É VERDADE E DOU f'É. ~ 
chal Cândido Rondon, 05 de março de 2014- 12h:25min . .J (] 

~~if ;:;;t's;;o :~;;;~:::~~~t~:~':;~~~z.::~::~::~ 
tar~ Of=PosrrAr~io PUB c91E AVALIADOR JUDICIAL 

P.. Jurauzeutaáa Rua Tirn1 "~'" 11)1.0. Edif1cm do Fórum 
C PJ 5.3_9~.'.19310001-71 

Maria Ter z nh~i Sc11uincl de~ Carnargo 
!-.._..,. ___ ,._,,.._._ -º-"-Ci<1_1 -~---' 



Empresa: PATO FORTE LTDA - ME 
CNPJ: 08.308.912/0001-37 
Insc. Junta Comercial: 41205759495 Data: 19/09/2006 
Balanço encerrado em: 31/12/2012 · 

Código Classificação 

1 1 

2 1.1 
3 1.1.1 
4 1.1.1.01 
5 1.1.1.01.001 

18 1.1.3 
28 1.1.3.08 
38 1.1.3.08.010 

53 1.1.s 
54 1.1.S.01 
55 1.1.5.01.001 

149 2 
150 2.1 
382 2.1.1 
151 2.1.1.01 
527 2.1.1.01.002 

164 2.1.3 
165 2.1.3.01 

2375 2.1.3.01.001 
1583 2.1.3.01.001 

726 2.1.3.01.001 
727 2.1.3.01.001 
680 2.1.3.01.001 

2249 2.1.3.01.001 
2039 2.1.3.01.001 
734 2.1.3.01.001 
694 2. 1.3.01.001 
833 2.1.3.01.001 
705 2.1.3.01.001 
883 2.1.3.01.001 

2778 2.1.3.01.001 
730 2.1.3.01.001 
780 2.1.3.01.001 

716 2.1.3.01.001 
719 2.1.3.01.001 
684 2.1.3.01.001 
691 2.1.3.01.001 
683 2.1.3.01.001 
695 2.1.3.01.001 
717 2.1.3.01.001 
681 2.1.3.01.001 
725 2.1.3.01.001 

2969 2.1.3.01.001 
1714 2.1.3.01.001 

169 2.1.4 
170 2.1.4.01 
526 2.1.4.01.024 

185 2.1.5 
186 2.15.01 
187 2.1.5.01.001 
188 2.1.5.01.002 

190 2.1.s.02 
191 2.1.5.02.001 
192 2.1.5.02.002 

200 2.1.6 
202 2.1.6.02 
1795 2.1.6.02.001 

242 2.3 
243 2.3.1 
244 2.3.1.01 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

OUTROS CRÉDITOS 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

INSS A COMPENSAR 

ESTOQUE 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

A DOIS FERRAGENS PARA CONSTRUCAO l TDA 
A. J. RORATO&CIA LTDA 
ALCIMAR JOSÉ ROCHA 
ALINE A. DO NASCIMENTO ROCHA 
BORTOLOTTO DISTRIBUIDOR DE FERRO E ACO L 
BOTAFOGO 31 lJTILIDADES DE LAZER LTDA 
BR PLASTICOS S/A - SIDEROPOLIS 
CALCÁRIO CALPONTA 
CERAMICA RAMOS L TDA 
CTPLA IND. DE MAT. DE CONSTRUCAO S.A. 
Delta Industria Ceramica S/A 
DIAMANTE IND DE CAL L TOA. 
ECTX S/A 
FERRAGENS NEGRAO COM L TDA-CURmBA 
INCOPISOS IND. E COMERCIO PISOS LTDA. 

LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. 
METALURGICA MACHADO LTDA 

MOmN, PAVIN & cIA LTDA. 
O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
Otto Baumgart Industria e Com?rcio S/A 
ROCA BRASIL L TDA 

UIRAPURU IND E COM DE IMPERMEABILIZANTES 
V. MESOMO E CIA LTDA. 
VOTORANTIM CIMENTOS S/A 
VS INDUSTRIA E COMERCTO DE CLIMATIZADORE 
WW do Brasil Ferramerttas Ltda • Matriz 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
CONTAS A PAGAR 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

Sistema llcencfado para GENIUS CONTABILIDADE LTDA - ME 

Folha: 0001 
Emissão: 05/03/2014 
Hora: 20:52:03 

Saldo Atual 

259.908,95 
259.908,95 

4.525,57 
4.525,57 

4.525,57 

771,08 
771,08 
771,08 

254.612,30 
254.612,30 

254.612,30 

259.908,95 
122.729,54 
45.000,00 
45.000,00 

45.000,00 

67.169,75 
67.169,75 

274,00 
702,36 

1.304,74 
560,30 

3.098,46 
1.521,22 
5.730,68 
6.250,00 
1.520,08 

611,99 
3.826,47 

660,00 
6.970,18 
7 .515,70 
2.810,88 

11.939,38 
821,12 
980,00 
509,60 
697,72 
308,61 
373,52 

1.033,00 
5.370,00 

960,00 

819,74 

6.650,27 
6.650,27 
6.650,27 

3.759,52 
2.776,76 
2.223,18 

553,58 

982,76 
251,94 

730,82 

150,00 
150,00 

150,00 

137.179,41 

p "'-,_ / -.io.QQp,oo 
roces-so Lict~&Wlr'l'b 

Folha nº 



Empresa: PATO FORTE LTDA- ME. 
CNPJ: 08.308.912/0001'37 
Insc. Junta Comercial: 41205759495 Data: 19/09/2006 
Balanço encerrado em: 31/12/2012 

Código Classificação 

245 2.3.1.01.001 

264 2.3.5 
265 2.3.5.01 
266 2.3.5.01.001 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

Folha: 
Emissão: 
Hora: 

0002 
05/03/2014 

20:52:03 

Saldo Atual 

100.000,00 

37.179,41 
37.179,41 

37.179,41 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2012 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
259.908,95 (duzentos e cinqüenta e nove mil novecentos oito reais e noventa e · o centavos) 

/ q L:? 
ARNI~ 
SÓ ADMINISTRADOR 
CPF: 357.065.700-00 

Sistema licenciado para GENIUS CONTABIUDADE L TOA - ME 

SERGIO L S SPIE5 
Reg. no CRC - PR sob o No. 055568/0-0 
CPF: 667.296.459-20 

Processo Ucitatório 
Folha n•.] 1 

Pato•iB;::ra~g=:a~d-o--'::'PR~-



PATO FORTE 
PATO FORTE LTDA-ME 

CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR 
Pregão Presencial n.º 021/2014 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados senhores: / 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO FORTE LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF n.0 08.308.912/0001-37, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. ARNILDO HECK, portador do documento de identidade RG n.0 

4012528305, emitido pela SSP/RS, e do CPF n.0 357.065.700-00, DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos 
declarados inidôheos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Pato Bragado - PR, 06 março de 2014. 

CPF: 357.065.700-00 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

...... ~ .... ---~~-
recesso Licitatorio . 

Folha nº.} 3 
AV. CONTINENTAL, n2576- FONE (45) 3282 1080 -CNPJ 08.308.912/0001,3J-. Pelo~B~ra::g:'ad::o-."::P~R-
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PATO FORTE 
PATO FORTE LTDA-ME 

CNPJ: 08.308.912/0001-37 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR 
Pregão Presencial n.0 021/2014. 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados senhores: 

PATO FORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º08.308.912/0001-37, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. ARNILDO HECK, portador do 
documento de identidade RG n.0 4012528305, emitido pela SSP/RS, e do CPF n.º 
357.065.700-00, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, 
da Lei n°6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em situaçãoregular perante o 
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Pato Bragado - PR, 06 de março de 2014. 

ILDO HECK 
PF: 357.065.700-00 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

AV. CONTINENTAL, nº576 - FONE (45) 3282 1080- CNPJ 08.308.912/0001-37 

Processo Licitatóric 
Folha nº-~ .... O~--

Pato Bragado - PR ' 
'-"----"'-~----! 

IE:90520069-00 - www.patoforte pb@hotmail.com -CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná 



PATO FORTE 
PATO FORTE L TOA - ME 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR 
Pregão Presencial n.º 021/2014 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prezados senhores: 

PATO FORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.0 08.308.912/0001-37, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. ARNILDO HECK, portador do 
documento de identidade RG n.0 4012528305, emitido pela SSP/RS, e do CPF n.º 
357.065.700-00, DECLARA, sob penas da Lei, que não existem impedimentos legais 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Pato Bragado - PR, 06 de março de 2014. 

CPF: 357.065.700-00 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Pato Bragado - PR 
AV. CONTINENTAL, n2576- FONE (45) 3282 1080-CNPJ 08.308.912/0001-37 .___,.;;;,;;..;;....;..=;.....;..;.;_-, 

IE:90520069-00 - www.patoforte pb@hotmail.com - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná 



o o 
PREFEITURA DO MiYNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO~ NA FORMf PRESENCIAL N. º 021/2014 
DATA, DE ABERTURAl': 06/03/2014 
HORARIO: 10h10mim 

ENVELOPE N. g 02 - 'l D O C UM EN TA Ç Ã O " 

. . . 

o o 
' t_}!,.( f' · .. 

j 11 
~+-- . 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 022/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 021/2014 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 021/2014, que tem como objeto a 
aquisição de tijolos. 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil catorze, às dez horas e dez minutos, nas dependências 
da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro 
Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para 
abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 021/2014, o qual tem como objeto 
a aquisição de tijolos, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi 
amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Três (03) empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) Adriana Cristina Bonhard - MEi; 2) 
TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME e 3) Pato Forte Ltda - ME. Destas, duas (02) 
empresas protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital 
Convocatório, tratando-se das seguintes: Pato Forte Ltda - ME e TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônicos EIRELI - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os 
presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em 
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do 
Edital. O Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cujas empresas 
estavam assim representadas: Pato Forte Ltda - ME, neste ato representado e credenciado pelo senhor 
Arlindo Heck._ Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônica E/RELI - ME. neste ato representado e 
credenciado pelo procurador, o senhor Clóvis Hoffmonn. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos 
credenciados, para apresentarem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e declaração de que a participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena 
empresa, conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com a 
respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor Global 
apresentado pelas licitantes concorrentes, sendo: Pato Forte Ltda - ME, cotou preço, ao valor global 
final de R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais); Licitante TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônica E/RELI - ME, ao valor global final de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais). As 
propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após retornaram ao 
pregoeiro, que da mesma forma analisou-as, observando se estavam em conformidade com o item 6 do 
Edital de Licitação em referência. As propostas atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e 
foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo com o disposto no 
item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de 
apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que 
tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos citados, poderão os 
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Neste momento o 
pregoeiro motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase de 1 nces verbais, visando 

=========A~v=.~W~il~ly~B=art~h=,~2~88~5;:=-F~o=n=e~/F~a=x=:4~5::=:=32=8~2~-~13=5~5~-=c=N=P~J=9=5=.7=1~2~.~~7~2/t0~0~~~&~~~a~n~º~~M·~~~~tório• 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

melhorar o preço para aquisição do objeto da licitação em pauta. Iniciou-se a fase dos Lances Verbais, 
uma vez que as licitantes manifestaram interesse em melhorar o preço final das propostas, nos termos 
da tabela em anexo. O menor valor global final ficou com a Licitante Pato Forme Ltda - ME, ao valor 
global final de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do 
envelope nº 02, contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas, cujos 
documentos foram analisados e rubricados. üs documentos apresentados pela licitante estavam 
conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os 
documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE 
CERTAME, a Licitante Pato Forte Ltda - ME, ao valor global de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte 
reais). Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e 
sessão às dez horas e trinta e um minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes 
Não houve pedido de interposição de recurso. 

~~y 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 

rocessô±::itatório 
Folhanº {[1 

Pato·-;B;-ra""g:...ad.:lo-..""P_R __ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

TABELA DE LANCES - PREGÃO PRESENCIAL- N.º 009/2014 

OBJETO: Aquisição e Tijolos . 

RS 1.650.00 

RS 1.650.00 

Declinou 

1.620,00 

Pato Bragado - PR, em 06 de março de 2014. 

ct 

Estado do Paraná 

Processo licitató'riõ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 021/2014. 
OBJETO: Aquisição de tijolos. 

PARECER DE JULGAMENTO 

Estado do Paraná 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.º 021/2014, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta 

apresentada pela empresa Pato Forte Ltda - ME, ao valor global final de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos 
e vinte reais), como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, qlle esta proponente 

atendeu todos os critérios previstos no Ed.ital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 06 de março de 2014. 

lri 
fégoeiro 

,,-......-~~~~·~~~ 

Processo icitatório 
Folha n°_...,..._ __ _ 

Pato Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER CONCLUSIVO 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 021/2014 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 021/2014 

PAREéER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 

nº 021/2014, tipo "menor preço global", visando a contratação de empresa para aquisição de 3.000 

tijolos. 

Como estabelecido no art. 4º, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a 

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local 

(Jornal O Presente), no dia 22/02/2014, Diário Eletrônico de 21/02/2014, ficando definida a data de 

06 de março de 2014 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo 

as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 

mínimo de 8 dias entre as datas de publicação e da reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03 (três) empresas 

haviam retirado o Edital e que somente 02 (duas) delas protocolaram os respectivos envelopes em 

tempo hábil. 

Conforme relatado na Ata da Sessão Pública, quando da abertura da sessão, das 

empresas que protocolaram seus envelopes somente a empresa Jaime Jacinto Schneider encontrava

se representada e apresentou Declaração de que cumprira com os requisitos de habilitação. Partiu-se 

então para a abertura dos envelopes das Propostas - ENVELOPE Nº 01, as propostas apresentadas 

foram: Pato Forte - ME R$ 1.650,00 e TVSOM Comercio de Eletrônica EIRELI - ME R$ 1.650,00, as 

demais foram todas aceitas pelo Pregoeiro. 

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro passou para a fase de lances, onde a 

empresa Pato Forte Ltda - ME apresentou a melhor proposta, ao valor de R$ 1.620,00 (hum mil 

seiscentos e vinte reais), o qual foi aceito pelo Pregoeiro. 

Em seguida analisou-se o conteúdo do ENVELOPE de nº 02 (dois), contendo a 

documentação da empresa vencedora, quando então, segundo o Pregoeiro, que esta apresentou 

todos os documentos exigidos sendo cons'1derada por ele habilitada e declarada vencedora do 

certame, sendo assim adjudicado o objeto da presente licitação à respectiva empresa vencedora, 

conforme parecer de julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos do Relatório de 

Julgamento. 

Assessor Jurídico Municipal 

~;:::--...__ 

Processo-L--.--.____ 
ICitat' · • 

Folha n•_ ir . ano/ 
--...;P..;a~to~agado • PR - . -

el 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N,2 021/2014. 

OBJETO: Aquisição de tijolos. 

Estado do Paraná 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Pato Forte Ltda - ME, ao valor global final de R$ 1..620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais) para 
entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos 

pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 06 de março de 2014. 

<'!J!º NO DIÁRIO ORC 
J.....____ 'YY' 1 e A 

A0( 
Prefeito do ~~;ípio 
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